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Processo Administrativo n” 270501/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 01/07/2024 ABERTURA: 10:00 HORAS

^^ ATÁ"DE REGlSTRO'bE PREÇOS N" 049/2024 ■ PREGÃO ELETRÕNICO:(?287gf24TsRP"£^

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO DE CARNES DIVERSAS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROCESSO

270501/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

ADMINISTRATIVO N®

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de juiho do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO

JOÃO DOS PATOS/MA, situada na Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos

Patos/MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura

Municipal, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 049/2024, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa do Senhor: Kairo Coelho de Sousa Corrêa,

Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde,

denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e as empresas:
FREDISON DE SOUSA FONSECA - EPP, CNPJ N“ 22.828406/0001-08. Localizada na Parque da

Bandeira n°58 Centro, São João dos Patos - MA, através de sua representante legal o Senhor Fredison

de Sousa Fonseca, portadora CPF n° 482.493.943-72, RG n'’ 0453012520123 SESP/MA,
GENIVAL CORRÊA DE SOUZA CNPJ: 00.704.117/0001-56, Localizada na MA034, 300-Olaria

- São João dos Patos - MA. através de sua representante legal o Senhor: Genival Corrêa de Souza,

portador do CPF: 198.340.043-20, RG: 821833979 SSP/MA. com base na Lei n° 14.133/2021, de

01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações

aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024 -
SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a

classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de 1° de abrii de 2021, eem conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas

seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de carnes diversas para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações
constantes da cláusuia quarta desta ATA. conforme condições e especificações constantes do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2024 Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas
comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



4^33
ro.H*. N*

N' PROC.' mmmm
.^●V

SAOJOAO
DOS PATOS

Rubricàl-Ill^'’ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA'

CNPJ NS 06.089.6S8/0001-33

.K.

,unicetí«

Dados da Empresa: Razão Social: FREDISON DE SOUSA FONSECA

Inscrição Estadual;
124700365

CNPJ: 22.828.406/0001-08

Inscrição Municipal:
11029658-91

Endereço: Parque da Bandeira n°58 Centro, São João dos Patos -
MA.

É**************

Tel./Fax:
*************

EMAIL:

Dados da Empresa: Razão Social: GENIVAL CQRREA DE SOUZA

CNPJ: 00.704.117/0001-56
Inscrição Estadual;
12136936-6

Inscrição Municipal:
1102002211Endereço: MA 034, 300 - Olaria - São João dos Patos - MA.

EMAIL****************Tel./Fax:
*******

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.	

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS	

CLÁUSULASEGUNDA:São obrigaçõesdos LicitantesREGISTRADOS,entre outras:

Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICfPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo

máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas de pendências da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos
serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Municipio em prazo não superior a 01 (um) dia,
contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICIPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

I.

Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2024 - SRP.

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICiPlO, aos órgãos participantes e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP.

Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de ciasse, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

IV.

V.

VI.

VIL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária portal
pagamento.		

Vlll.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso		

DO REGISTRO DOS PREÇOS	

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

EMPRESA: FREDISON DE SOUSA FONSECA

INSCRITA NO CNPJ: 22.828.406/0001-08,
COM SEDE NO PARQUE DA BANDEIFIA N°58 CENTRO

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 	
DESCRIÇÃO VAL.TOTALVAL.UNITMARCA UNIDADEQUANTITEM

CARNE BOVINA, de 2“

qualidade, magra, moída. resfriada,
embalada em saco plástico

capacidade
para 5 kg. Embalado no dia da
entrega e validade de 5 dias.

CARNE BOVINA de 2' qualidade ( com

R$ 108.000,00R$ 27,00Quilogramas4.0006 In natura

transparente,

osso), resfriada, embalada em saco

plástico transparente, capacidade para 5

kg. Embalado no dia da entrega e
validade

R$21,00 R$ 84.000,00Quilogramas4.0007 in natura

de 5

dias.

CARNE BOVINA, de 1° qualidade, bife,

sem osso, sem gordura ou pele.

resfriada, embalada em saco plástico

ransparente,

para 5 kg. Embalado no dia da entrega e
validade de 5 dias.

R$ 30,00 R$ 75.000,00Quilogramas2.5008 in natura

capacidade

R$ 267.000,00Valor Global:

GENIVAL CORRÊA DE SOUZA,

INSCRITA NO CNPJ SOB N“ 00.704.117/0001-56

COM SEDE NA MA 034, 300 - OLARIA
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

VAL.TOTALDESCRIÇÃO VAL.UNITUNIDADEQUANT MARCAITEM

FRANGO, inteiro, resfriado, sem
miúdos, sem tempero

Filé de Peito de Frango

Coxa e Sobrecoxa de Frango

R$ 70.000,00R$ 20,00Quilogramas3.5001 in natura

R$ 55.000,00R$ 22,00Quilogramas2.5002 in natura

R$ 56.250,00R$ 22,50Quilogramas2.5003 in natura

OVOS, cor branca, carteia com 30

unidades;	
R$19.200,00R$ 24,00Carteias8004 in natura

www.saojoaodospatos.ma.fOT.l5r
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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g OVOS, cor vermelho, carteia com
130 unidades:

R$ 25,00 R$ 20.000,00Carteias800 in natura

R$ 220.450,00Valor Global:

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração que náo tenha participado do certame, mediante prévia
consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta
Ata.

Parágrafo único; As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicaçao, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

I.

111. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de
compras/Secretarias Municipais.

Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa
oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de
computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇÃO

IV.

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
ELETRÔNICO n° 001/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos
contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias
participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA; O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue
em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante
apresentação do documento íiscai competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o
disposto da Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro; os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, Órgão gerenciador desta ATA. promover as
negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITUFtA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor,
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
da Ata poderá:

III.

Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.			
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

I.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

vww.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumpriras condições da ata de registro de préçoç, sem niot vo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota'de empenho, ou instrumento equivíilente, no^ prazo
estabeiecido peia Administração sem justificativa razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar mantersèu preço registrado, na hipótese prevista ho artigo 27, §
2°, do Decreto n° 11.462, de:202Í ou 24.1.4. Soirer sanção prevista^nos incisos III ou IV d'i caput do art.
156 da Lei n® 14.133, de 2021. | ' ' í i - i.

PARÁGRAFO QUARTO: Nq hipáese de aplicáçãD de sanção previ ita nos incisos III oju I / do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, dê 2021, caso a penal aade
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

I t

1

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.	

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos
legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e suspensão de
pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)	

DISPOSIÇÕES FINAIS	

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão

sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2024 - SRP e as
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam

Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2024 ■ SRP, conforme decisão do
Pregoeiro do MUNICiPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

no

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Golúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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São João dos Patos - MA, 29 de julho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPV^^pE SaSõE DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
HO DE SOUSA CORRÊA

Secrifórlo Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

KAIRO

cí
- -(Q-uA^o^

FREDISON DE SOUSA FONSECA

CNPJ N*» 22.828.406/0001-08

Representante: Fredison de Sousa Fonseca CPF n° 482.493.943-72, RG n° 0453012520123 SESP/MA
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

I

■ ts <J jj U _ _
^ NIVAL CORRÊA DE SOUZA
\ NPJ N" 00.704.117 0001-56

Representante: Genival Corrêa de Souza CPF ivM-9o.340.043-20, RG n® 821833979 SSP/MA
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

i

TESTEMUNHAS:

ú
^^PF:

7^ /
r

CPF: soé

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO, 30 DE JULHO DE 2024

ADELBARTO RODRIGUES SANTOS

PREFErrO MUNICIPAL

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO
Código identificador: 4a8ea49b3c63d2aada3423e031212445

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 049/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 028/2024 - SRP

Processo Administrativo ns 270501/2024

PREGÃO ELETRÔNICO NS 028/2024 - SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 01/07/2024 ABERTURA: 10:00 HORAS

CEPTiFirAnn niGiTAiMeNTE '11'i'
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N’ PROI, ,í r'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 049/2Ó24 ● PREGÃO ELETRÔNICO 028/2024 - SRP
É \

I

^jecf||tariaATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O ORNECIMENTO DE CA INES DIVERSAS PARA ATEND.

MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO ADI^NISTRATIVO NB 27050 72024. yALIDADE: 12 (DOZE) I
Aos 29 (vinte e nove] dias do mês dejuldo do ano de 2024, na pRereitura MUNICIPAI DÉ SAO Jo!AÒ D

Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâiijoáò dos Patos/MA, tia : ala da COMISSÃO PI rMaNENTEOE CONTRATAÇÃÓ, situada no Prédio da
Prefeitura Municipal, foi produzida a preserte ATA DE REGISTRO D í PREÇOS N« 049/2024, atrav^ ^a SECRETARIA MUNICIPAÍ DE SAÚDE, na
pessoa do Senfion Kairo Coelho de Sousa Corrêa, Secretário Munl> ipal de Saúde, respo isável pelos Registros de Pre( da Secrkarla Municipal
de Saúde, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREi 0$ e as empresas: FREOISC n|de SOUSA FONSECA -
EPP, CNPJ NB 22.828406/0001-08, Localizada na Parque da Bandeí a n°58 Centro, SSo J iSo'dos Patos ■{ MA, através d< representante legal o
Senhor; Fredison de Sousa Fonseca, portadora CPF n» 482.493.943-72. RG n® 04530125^0123 SESP/Mf, GENIVAL CÒáREA DE SOUZA CNPJ:
00,704.117/0001-56. Localizada na MA 034,300 - Olaria - São João dos Patos - MA, atra 'és de sua repf’esenfante leg<! 9 Senhor Genival Corrêa
de Souza, portador do CPF; 198.340.043-20] RG; 821833979 SSP/MA,com base na Lei n« ] 4.133/2021, dè 01 de abril de 2p21, na ragulamentaçào
feita pelo Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações i plicáveis, em face Ias propostas, vencedoras a)nesentad!s no PREGÃO
ELETRÔNICO N® 028/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram hor lologados pela autor dade administrativa, RESOLV ■: ,
Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quanti lades estimadas, de acordo com a classificação po' elas alcançada, ppr Item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as c jnstantes desta Ata t e Registro de TeçoS, sujeitar di-se as pàrtes às;normas
constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformida: e com as dlsposlçõe: a seguir, conforme as cláusürad seguintes:

.ERA

MISE .

NECESSI2ADES

I

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é 0 REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para 0
eventual fornecimento de carnes diversas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2024 Sistema
de Registro de Preços ● SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

uturo e

Jados da Empresa: Razão Social: FREDISON DE SOUSA FONSECA

nscrição Estadual:
124700365:NPJ: 22.828.406/0001-08

nscrição Municipal:
11029658-91Endereço: Parque da Bandeira n®58 Centro, São João dos Patos - MA.

EMAIL* ***"^****^*^^rel./Fax: ●●●●«««*»»»«

7ados da Empresa: Razão Social; GEWIVAL CORREA DE SOUZA

nscrição Estadual:
12136936-6:nPJ; 00.704.117/0001-56

nscrição Municipal:
1102002211Endereço: MA 034. 300 - Olaria - São João dos Patos - MA.

rel./Fdx:

Parágrafo único; A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

^ DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÃUSULA SEGUNDA; São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras;

I. Assinar 0 contrato de fornecimento com 0 MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas de pendendas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 01
(um) dia, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciara imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 028/2024 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem 0 atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNIClPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou Indiretas, tais como; salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdendários e de ordem de classe, Indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda. 0 MUNIClPIO e os
Órgãos Participantes Isentos de qualquer vínculo empregatício. responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando 0 MUNICÍPIO e os Órgãos

l Anri nil.lTALMfNÍF “II
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Participantes de responsabilidade solidária jou Subsidiária por tal pagamento.
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS !

1
*

I
IJ

I
II Xf ‘

a presente Ata de Regist o de Preços será de
anuência do fornecediir,

CLÁUSULA TERCEIRA: 0 prazo de validade <
ser prorrogada por Igual período, mediante í
DO REGISTRO DOS PREÇOS

ano, èo itado á partir c
desde qLie comprovado a preço ván ajoso, I od^

doa :ua assir atura,

I

It

>

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a IjuanÇldade, marca e 0 f(
abaixo: I :

rnecedor dos materalsxonstante: desta, encont a n*se contidos na tabela
I

Á
i

JI’

4i

EMPRESA: FREDISON DE SOUSA FONSEcX
INSCRITA NO CNPJ: 22.828.406/0001-08,
COM SEDE NO PARQUE DA BANDEIRA N«58 CENTRO

SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA ●'
ITEM IDESCRICÃO

t

VA .UNfT VALTOTALMARCA JNIOApEQUANT

CARNE BOVINA, de 2“

qualidade, magra, moída. resfriada, embalada em
>aco plástico transparente, capacidade
qara 5 kg, Embalado no dia da entrega e validade
de 5 dias.

I

I

Quilogr imas t$ 10&000,00iR$ 7,006 4.000 n natura

I

CARNE BOVINA de 2° qualidade (com osso),
'esfriada, embalada em saco plástico transparente,
capacidade para 5 kg. Embalado no dia da entrega
a validade de 5

dias.

1

1
1

t$ 84.000,007 Qullog ramas R$ 1,004.000 n natura

CARNE BOVINA de 1° qualidade, bife, sem osso,

>em gordura ou pele. resfriada, embalada em saco
ilástico ransparente, capacidade
qara 5 kg. Embalado no dia da entrega e validade
de 5 dias.

Quilogramas 1$ 75.000,002,500 30,003 n natura

R$267.000,00Valor Global:

SEHIVAL CORRÊA DE SOUZA,

NSCRITA NO CNPJ SOB N* 00,704.117/0001-56
:OM SEOE NA MA 034, 300 - OLARIA

UO lOtO DOS PATOS - MA	
TEM VALTOTAL/ALUHtTQUANT 4ARCA JNIDAOE>0

\% 70.000.00]RANGOJ2l6;mj_reslnaaOj_sem_miúdoSjjem_tem£er2 1500 JuMojramaí 70,001 in natura

<5 55.000,00Jjilojrjmjj tlZZ.OO7.500 0 natura

IS S6.Z50.Q0tS 7Z,S0i Çoxa_e_^oDrec£*a_fl£_Fran^ 7.500 OuMojramasin natura

iS 19.200.00tartelas tS 24,004 DVOS, cor branca, carteia com 30 unidades: 500 in natura

<$ 20.000.00<S 25,00OVOS, cor vermelho, carteia com 30 unidades; 500 tartelas■n natura

kt$ 220.450,00Valer Global;

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.

Parágrafo único; As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. ______

'"1
FOLHA N'_

N* PROC.Ü
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO lOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL |?E SAÚDE, esta RtSbdedtegistrò de PreçOs

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Adrrimstraçã'c)7bDi5U8'L{illUU á onlenrOe
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

1

wiimMmm2_í

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secreta rias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;
DA CONTRATAÇÁO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n® 001/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OfTAVA; O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

11 -niií) pk.iiai ntí-' *j’
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CLÁUSULA NONA: A contratação junto a caffi fornecedor reglstradb s irá formalizada pelo: 6r |ãos Inte jrantes da Admli
do Poder Executivo, mediante a assinatura contrato. ; ! 1 ;

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

ração Direta ou ndi^etaIs

í

I t

l
CLÁUSULA DÉCIMA: 0 MUNIClPIO OU os 6r^bs rnunicipais pagará ^ (ONTRATADA, pelos f irnecimentc; dos bens de va oi registra' Io nest: Ata de

acordo com a quantidade efetivamente entrague até 30 (trlnta^^dí s lítels, após o receb mento defir^Wo. j
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 0 pagamentò|será 'efetuado atravéside deposito bancário, r edjante apresentação do docbr lento Rsi al com >etente.
Juntamente com os documentos pertinentes: ■' !

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

I I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sol rer alterações, obedr ddo o dispostg da Lei n> 14.13: /2021, d ! 01 de abril de
2021, Decreto Municipal n> 001/2024 e demais legislações aplicáveis, ios seguintes casos: '

t

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual i edução daque es praticados i o nercado ou de ato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUN CIPAL DE SAO JOAO )OS PATOS/MA, órgão gerenc açlor desta ATA, pi pmover
as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registradòs, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

I

'SZ

H ■ - H H - H H - «d ”l. Convocar o fornecedor registrado para negociaçao de redução de preços e sua adequaçao ao praticai o no mercado^

5
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III, Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando Igual
oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá;

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação:

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumpriras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável:

PARÁGRAFO TERCEIRO, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2«, do Decreto n« 11.462, de 2023; ou 24.1.4.
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 202ih

PARÃGRAFO QUARTO; Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerencladora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerencladora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencladora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à
Contratada, como advertência, multa e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Artl56, Lei Federal 14.133/2021)
DISPOSIÇÕES FINAIS

Rubrica

ff 'niFfl-ADn PIGITAIMENTE 'iiiTmii
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CLAUSULA décima QUINTA: As omissões d^ta ATA e as dúvidas oríi 11as de aja Interpre
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 026/20

disposições do Edital sobre as das proposta*

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; 0 presente re ikro decorre de adjudh i çâo e P o noiogaçl d àç PROMI 'E 'JTES CONjTR'A r/ DAS dos objeto
descrições, quantidades e especificações cc i^atr noTermo de Re^en i cia Apexc I, dOjPRE GÃp ELETRON CO N*> 028/202 4 - SRP,!c< nforme
do Pregoelro do MUNICiPiO, lavrada em Ata : (lorr ilogação feita pelo. nhor Pr4felto Munic pal.

● I :

CLÁUSULA DÉCIMA OÍTAVA; Caberá à PRE |l ITlj ÍA MUNICIPAL op < O JOÃO
Preços nos termos da^eglálação vigente.

' ! ' i
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:-Fica eleito 0 fon da C marca do Munlclpii le SAOJDÁO DOS P.VTOS/MA, pí ra dirimir quaisqi e dúvidas decorrdnteS da
execução desta ATA, íom renúncia das part 's a ( alquer outro, poh rr t s privile gièdo que s ija . ' i !

ação serão pa ladasjde.acord) lomoqi dispueremo
p/esentidps pelas CO^ÍTRATAC Al. preualecenàt, >m caso Je cof lito, as^ ● I RP e as propostas

cujas

decjsão
í

(
i

DD5 PATOI /MÁ o gere ic amento da pr -sente Ata ie Reg str^ de
?

I

I

iteor e fdrr la.E, por estarem Justas e acordadas, as parte: assirnm a presente Ata t r 01 (uma) vias de l| ua
«

'OLHA N',

V’ PROC.,
São João dos Patos - MA, 29 de julho de 202 . |i‘

iw

. 1/

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JDÃO DOS PATOS - MA
KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA ' '
Secretário Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

<Ri

FREDISON DE SOUSA FONSECA

CNPJ N9 22.828.406/0001-08

Representante: Fredison de Sousa Fonseca CPF n® 482.493.943-72, RG n® 0453012520123 SESP/MA
FORNECEDOR/OETENTOR DO REGISTRO

GENIVAL CORRÊA DE SOUZA

CNPJ N® 00.704.117/0001-56

Representante; Cenival Corrêa de Souza CPF n® 198.340.043-20, RG n® 821833979 SSP/MA
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícado.r 173f2147e^fíe6b3e9072S40bl2035db

TERMO DE AUTORlZAÇAO DE ADESÃO. REFERENCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 030/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE AUTORlZAÇAO DE ADESAO

REFERENCIA:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 030/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2024 ● Sistema de Registro de Preços

Processo Administrativo n® 190201/2024

PROCESSO DE ADESÃO N® 004/2024

UBERAÇÁO DE ADESÃO N® 004/2024

Ao Senhor

Senhor Lindon Johnson Alves de Brito
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Prefeitura Municipal de Nova lorque/MA
CNPJ: 05.303.565/0001-61

Senhor Secretário

Venho através deste informar QUE: CONSIDERANDO o pedido feito pelo MUNICÍPIO DE NOVA lORQUE/MA CNPJ; 05.303.565/0001-61 Rua da Matriz,
S/N - Centro, Nova lorque/MA - CEP: 65.880-000, através do Senhor Lindon Johnson Alves de Brito Secretário Municipal de Administração e Finanças,

solicitou Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 030/2024, CONSIDERANDO o artigo Art. 86 § 2® Lei 14.133/2021, AUTORIZO a adesão àque
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